
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ 

 

PORTARIA PR/AP Nº 184, DE 3 DE JULHO DE 2025. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ, 

no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGR/MPF nº 996/2023, bem como pelo 

artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria 

PGR/MPF nº 357/2015; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMPF nº 104, de 6 de abril de 2010, 

alterada pela Resolução CSMPF nº 138, de 25 de fevereiro de 2013, que estabelece regras mínimas 

comuns que deverão orientar a repartição dos serviços nas diversas unidades do Ministério Público 

Federal; 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria PGR/MPF nº 413, de 30 de junho de 

2025, que dispõe sobre a prorrogação e abreviação de mandatos e prazos de designação para os ofícios 

especiais e de administração do Ministério Público Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, até 31 de julho de 2026, a designação dos procuradores da República 

PEDRO AFONSO ARENHARDT EIDT, ALOIZIO BRASIL BIGUELINI e MILTON TIAGO 

ARAÚJO DE SOUZA JUNIOR nas funções de, respectivamente, Procurador-distribuidor, 

Procurador-distribuidor - Primeiro Substituto e Procurador-distribuidor - Segundo Substituto, no 

âmbito da Procuradoria da República no Amapá, realizadas pelas Portarias PR/AP nº 224, de 28 de 

setembro de 2023, publicada do DMPF-e nº 185/2023, de 2 de outubro de 2023, página 13, e PR/AP 

nº 73, de 4 de março de 2024, publicada do DMPF-e nº 44/2024, de 6 de março de 2024, página 5. 

Art. 2º Prorrogar, até 31 de julho de 2026, a designação dos procuradores da República 

MILTON TIAGO ARAÚJO DE SOUZA JUNIOR e JOÃO PEDRO BECKER SANTOS nas funções 

de, respectivamente, Procurador-coordenador e Procurador-coordenador substituto da Seção de 

Pesquisa e Análise Descentralizada, vinculada à Procuradoria da República no Estado do Amapá, 

realizadas pela Portaria PR/AP nº 72, de 4 de março de 2024, publicada no DMPF-e nº 43/2024, de 5 

de março de 2024, página 23, e pela Portaria PR/AP nº 182, de 28 de agosto de 2023, publicada do 

DMPF-e nº 164/2023, de 31 de agosto de 2023, página 76. 
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Art. 3° Dê-se ampla publicidade aos termos contidos nesta portaria, tanto no acesso 

interno quanto no externo, no âmbito da Procuradoria da República no Estado do Amapá. 

Publique-se. 

 

JOÃO PEDRO BECKER SANTOS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 8 jul. 2025. Caderno Administrativo, 

p. 3. 
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